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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 459/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais,  

 
R E S O L V E 

 

Nomear a Senhora KELLI DAIANE DA SILVA RABELO, para exercer a função de Chefe de Equipe de Serviços de Assistência Social, desta Prefeitura, 
recebendo a remuneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 19 de dezembro de 2003, e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 21 de maio de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

PORTARIA Nº 460/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos processos licitatórios das modalidades: 
 

INEXIGIBILIDADE 
Nº 251/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0783/2024 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE RODSLEY NATHAN GOMES DA COSTA PARA REALIZAÇÃO DE OFICINA DE AUDIOVISUAL 
- CINEMA INICIAÇÃO NA SALA DO FUTURO DA EMEF 13 DE MAIO NO PERIODO DE ABRIL A JUNHO DE 2024 E 
DA EMEF MAURO WEIS NO PERIODO DE ABRIL A JUNHO DE 2024.  

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 22 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 461/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 
disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 002 de 23 de abril de 2024 do Concurso 

Público Municipal 01/2023, 

 
RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora RAQUEL COSTA DOS REIS MOURA, para exercer a função de Auxiliar Educacional, 

sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a remu-

neração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 22 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
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PORTARIA Nº 463/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 007 de 02 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora SIMONE 

DA LUZ, para exercer a função de Técnico em Enfermagem, sendo en-

quadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 679 de 

25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a remune-

ração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de de-

zembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 22 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 462/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 002 de 23 de 

abril de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora DJALINE 

CARLA DA SILVA LOPES, para exercer a função de Auxiliar Educaci-

onal, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Muni-

cipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, rece-

bendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 

de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 22 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 465/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 007 de 02 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora JOSIANE 

CRISLENE BINELO, para exercer a função de Técnico em Enferma-

gem, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Muni-

cipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, rece-

bendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 

de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 22 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 464/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 007 de 02 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora FABI-

ANA DOS SANTOS SILVA, para exercer a função de Técnico em Enfer-

magem, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Mu-

nicipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, re-

cebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 

704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-

ções. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 22 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 22 de maio de 2024 • Edição 2784 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 3 

 

 

 
 

DECRETO Nº 2.462 DE 21 DE MAIO DE 2024. 
 
“Dispõe sobre a Transformação e Organização dos Cargos Comissionados da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT”. 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, e de conformidade com o Artigo 58, XVIII da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  
 

D E C R E T A 
 
Artigo 1º - Fica alterado o Quadro Geral de Vagas de Cargos Comissionados e Funções de Confiança do Poder Executivo de Primavera do Leste, previsto no Anexo 
II da Lei Municipal nº 704 de dezembro de 2001, abaixo listado: 
 

I – 01 (uma) vaga do cargo de Chefe de Equipe de Viação e Obras Públicas, passa a ser 01 (uma) vaga para o cargo de Chefe de Equipe de Serviços de Assistência 
Social. 
 
Artigo 2º - Fica substituído o Anexo II da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001, que passa a vigorar com a redação do Anexo I deste Decreto. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 21 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

 
 

ANEXO I 
ALTERA O ANEXO II DA LEI 704/2001 

ANEXO II 
QUADRO GERAL VAGAS DE CARGOS 

COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
 

Denominação do Cargo – COMISSIONADOS Quant. Escolaridade 

Assessor Jurídico 002 Superior Específico 

Assessor Geral de Gabinete 001 Experiência Específica 

Assessor Orçamentário e de Contabilidade 001 Experiência Específica 

Assistente de Serviços Culturais 002 Experiência Específica 

Assistente Jurídico 002 Experiência Específica 

Agente de Desenvolvimento 001 Experiência Específica 

Chefe de Atividades de Dança, Patrimônio Cultural, Bibliotecas, Livros, Leitura e Literatura 001 Experiência Específica 

Chefe de Atividades de Música e Artes Visuais 001 Experiência Específica 

Chefe de Atividades de Teatro, Performance, Audiovisual e Circo 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe da Casa do Artesão 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Comunicação 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Sonorização 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Iluminação 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Apoio Administrativo 003 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Desenvolvimento Econômico 003 Experiência Específica 

Chefe de Equipe do Gabinete 002 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Meio Ambiente 002 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Recursos Materiais 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços de Assistência Social 007 Experiência Específica 

DECRETOS 
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Chefe de Equipe de Serviços de Saúde 007 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Culturais 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Educacionais 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Esportivos 002 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Serviços Fazendários 001 Experiência Específica 

Chefe de Equipe de Viação e Obras Públicas 002 Experiência Específica 

Chefe de Gabinete 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção da Proteção de Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Apoio Administrativo 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção da Cozinha Comunitária 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção da Padaria Municipal 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Assistência Social 003 Experiência Específica 

Chefe de Seção do CPD da Saúde 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Estradas de Rodagem 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Gabinete 004 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Manutenção 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Programa de Geração de Emprego 002 Experiência Específica 

Chefe de Seção de SAMU 192 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Serviços de Saúde 005 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Serviços de Infraestrutura 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Serviços Esportivos 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção do Lar do Idoso 001 Experiência Específica 

Chefe de Seção de Planejamento 001 Experiência Específica 

Coordenador da CEMIP 001 Experiência Específica 

Coordenador da alimentação Escolar 001 Experiência Específica 

Coordenador de Agricultura 001 Experiência Específica 

Coordenador de Assistência Social 001 Experiência Específica 

Coordenador de Proteção Social Básica 001 Experiência Específica 

Coordenador de Cultura e Juventude 001 Experiência Específica 

Coordenador de Comunicação 001 Experiência Específica 

Coordenador da SINFRA 001 Experiência Específica 

Coordenador do PROCON 001 Experiência Específica 

Coordenador de Recuperação de Crédito Fiscal 001 Experiência Específica 

Coordenador de Processos Administrativos e Autos de Infração 001 Experiência Específica 

Coordenador do Departamento de Arquitetura e Engenharia 001 Experiência Específica 
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Coordenador do Setor de Frotas 001 Experiência Específica 

Coordenador de Convênios 001 Experiência Específica 

Coordenador de Estradas de Rodagem 002 Experiência Específica 

Coordenador de Fiscalização de Tributos 001 Experiência Específica 

Coordenador de Gabinete 001 Experiência Específica 

Coordenador de Habitação 001 Experiência Específica 

Coordenador de Indústria e Comércio 001 Experiência Específica 

Coordenador de Apoio Administrativo 001 Experiência Específica 

Coordenador de Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Coordenador de Serviços da Saúde 001 Experiência Específica 

Coordenador de Planejamento 001 Experiência Específica 

Coordenador do Núcleo de Saúde Mental 001 Experiência Específica 

Coordenador de Planejamento Estratégico e Assuntos Comunitários 001 Experiência Específica 

Coordenador de Jornalismo 001 Experiência Específica 

Coordenador de Recursos Materiais 001 Experiência Específica 

Coordenador de Serviços Urbanos 002 Experiência Específica 

Coordenador de Serviços Esportivos 001 Experiência Específica 

Coordenador de Trânsito e Transportes Urbanos 001 Experiência Específica 

Coordenador de Transporte Escolar 001 Experiência Específica 

Coordenador de Turismo e Lazer 001 Experiência Específica 

Coordenador do Almoxarifado Central 001 Experiência Específica 

Encarregado da Junta do Serviço Militar 001 Experiência Específica 

Encarregado da Proteção Social Básica 013 Experiência Específica 

Encarregado de Apoio Administrativo 008 Experiência Específica 

Encarregado de Assuntos Jurídicos 006 Experiência Específica 

Encarregado de Comunicação 002 Experiência Específica 

Encarregado de Comunicação Social 001 Experiência Específica 

Encarregado de Fomento a Indústria e Comércio 001 Experiência Específica 

Encarregado de Jornalismo 001 Experiência Específica 

Encarregado do Setor de Frotas 001 Experiência Específica 

Encarregado de Recursos Humanos da SINFRA 001 Experiência Específica 

Encarregado de Recursos Materiais 001 Experiência Específica 

Encarregado de Compras da Educação 001 Experiência Específica 

Encarregado de Seção Técnica 001 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Administrativos da Educação 003 Experiência Específica 
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Encarregado de Serviços Administrativos do Gabinete 001 Superior Específico 

Encarregado de Serviços de Agricultura e Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços de Saúde 004 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços do PROCON 001 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Culturais 003 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Esportivos 003 Experiência Específica 

Encarregado de Serviços Fazendários 006 Experiência Específica 

Encarregado de Viação e Obras Públicas 003 Experiência Específica 

Fiscal de Contratos 006 Experiência Específica 

Gestor de Convênios 001 Experiência Específica 

Procurador Geral do Município 001 Superior Específico 

Representante Escritório Cuiabá 002 Experiência Específica 

Secretário de Administração 001 Experiência Específica 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 001 Experiência Específica 

Secretário de Assistência Social 001 Experiência Específica 

Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 001 Experiência Específica 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 001 Experiência Específica 

Secretário de Educação 001 Experiência Específica 

Secretário de Esporte  001 Experiência Específica 

Secretário de Fazenda 001 Experiência Específica 

Secretário de Infraestrutura 001 Experiência Específica 

Secretário de Saúde 001 Experiência Específica 

Secretário de Governo 001 Experiência Específica 

Superintendente de Viação e Obras Públicas 001 Experiência Específica 

Superintendente da Agricultura Familiar 001 Experiência Específica 

Sperintendente de Cultura Lazer e Juventude 001 Experiência Específica 

Superintendente de Habitação 001 Experiência Específica 

Superintendente de Licitação 001 Experiência Específica 

Superintendente de Recursos Humanos da Administração 001 Experiência Específica 

Superintendente da Unidade de Pronto Atendimento 001 Experiência Específica 

Supervisora de Assuntos Estratégicos da Saúde 001 Experiência Específica 

Quantidade Total de Comissionados 202 
 

 
 

Denominação do Cargo - FUNÇÕES GRATIFICADA Quantidade Escolaridade 

Diretor Escola Municipal 033 Específico LDB 

Quantidade Total de Funções de Confiança 033  
 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 22 de maio de 2024 • Edição 2784 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 7 

 

 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

A COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições definidas na LEI MUNICIPAL 1007 de 2007, e, 

 

Considerando o disposto no artigo 66, inciso IV, da LEI MUNICIPAL 1007 de 2007; 

 

Considerando a devolução da carta registrada com aviso de recebimento-AR, visando dar ciência ao autuado pela Empresa de Correios e Telégrafos, com a informação 

de que não foi possível efetuar sua entrega; 

 

Considerando que algumas regiões e zonas rurais não são atendidas pela Empresa de Correios e Telégrafos; 

 

Considerando a necessidade de dar ciência ao autuado, pessoa física ou jurídica, de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Secretaria Municipal de Agricul-

tura e Meio Ambiente - SAMA, auto de infração por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizando desta forma, ao autuado, apresentar defesa ou 

impugnação perante a Coordenadoria de Meio Ambiente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do quinto dia da data de publicação deste Edital de Intimação, 

 

C I E N T I F I C A: A (s) pessoa (s) física (s) relacionada (a) no presente Edital, de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Coordenadoria de Meio Ambiente 

- SAMA, auto de infração por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizando desta forma ao autuado, a apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

do quinto dia da data de publicação deste Edital de Intimação, defesa ou impugnação perante este Órgão Ambiental. 

 

1) Nome do Autuado: RONEI CARDOSO DA SILVA 

CPF do Autuado: ***.164.281-49 

Localização da Infração: ESTRADA DE ACESSO AO ECOPONTO TUPÃ  

Coordenadas Geográficas: Lat.: S 15°32'10.6"S   /      Long.: W 54°20'29.8"W 

Número do Auto de Infração: 0126/2023 

 

Primavera do Leste/MT, 22 de maio de 2024. 

 

Higor Silva Nascimento 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

Primavera do Leste – MT 

Portaria 259/2024 

 

 

 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

Processo Administrativo nº 574/2024 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE SISTEMA SEMI-AUTOMÁTICO DE IRRIGAÇÃO 

 

O(a) SECRETÁRIO do(a) MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT RECONHECE a DISPENSA ELETRÔNICA 011/2024, fundamentada no Inciso II, 

do ART. 75 da Lei nº 14.133/21. e ainda, RATIFICA, a aludida dispensa. 

 

Fornecedor: FERTIRRIGAR SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO, CNPJ: 32.534.563/0001-56 

 

Descrição/Especificação Quantidade Uni. 
Valor de Referência 

(unitário) 

Valor de 

referência (total) 

Sistema de irrigação semi-automático para o campo de futebol do  complexo esportivo Pianão  1 Serviço R$ 48.156,71 R$ 48.156,71 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 22 de maio de 2024. 

 

Luiz Antonio de Oliveira Freitas 

Secretário Municipal de Esportes 

Portaria nº 642/2021 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

LICITAÇÕES 

 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 

Processo Administrativo nº 598/2024 
 
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA DIVERSAS MANUTENÇÕES NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
 
O(a) SECRETÁRIO do(a) MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT RECONHECE a DISPENSA ELETRÔNICA 013/2024, fundamentada no Inciso II, 
do ART. 75 da Lei nº 14.133/21. e ainda, RATIFICA, a aludida dispensa. 
 
Fornecedor: L P VIEIRA COSTA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA – ME, CNPJ: 45.949.604/0001-17 
 

Descrição/Especificação Quantidade Uni. 
Valor de Referência 

(unitário) 
Valor de 

referência (total) 

Tesoura Corta-Vergalhão 36” - possui lâminas produzidas em aço polido, corpo em aço com 
pintura em epóxi e empunhadura emborrachada, oferecendo maior ergonomia e facilidade de 
utilização. Indicada para cortar vergalhões, arames, cabos, pinos, parafusos, pregos, entre 
outros. 

01 UNI R$ 374,00 R$ 374,00 

Furadeira Impacto 1/2: 
Especificações Técnicas mínimas: 
Tensão: 127 ou 220V 
Potência nominal mínima: 700W 
Mandril: 1/2 Pol. (13mm) 
Velocidade: 0 – 3000 RPM 
Impactos por Minuto: 0 – 40000 IPM 
Velocidade variável 
Capacidade: 
# Aço: 10mm 
# Madeira: 25mm 
# Alvenaria: 13mm 
Comprimento do cabo: 2,0m 
 - Conteúdo da Embalagem: 
 1 Furadeira de Impacto  
1 Chave de mandril 
1 Empunhadeira auxiliar 
1 Limitador de profundidade 

01 
 
 
 
 

UNI R$ 290,00 R$ 290,00 

Cabo Flexível 2 x 2,5:  
✓ Anti-Chamas 
✓ 2,5mm 
Cobre 

10 M R$6,50 R$ 65,00 

Cabo Flexível 2 x 4:  
✓ Anti-Chamas 
✓ 4,0mm 
Cobre 

20 M R$8,50 R$ 170,00 

    
TOTAL: 
R$899,00 

 
Fornecedor: MAJU COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ: 15.077.847/0001-41 
 

Descrição/Especificação Quantidade Uni. 
Valor de Referência 

(unitário) 
Valor de 

referência (total) 

Martele combinado 800w: 
Especificações Técnicas: 
:: Tensão: 220 V 
:: Potência 800Watts 
:: Rotação por min. 0~1.100 rpm 
:: Impacto por min. 0~4.500 ipm 
:: Capacidades de perfuração: 
# Metal: 13mm 
# Madeira: 32mm 
# Concreto: 24mm 
:: Energia de Impacto 2.6 Joules 
:: Comprimento total: 300mm 

01 UNI R$1.360,00 R$1.360,00 

Gerador de energia à Gasolina: 
- Potência: 15 CV (11,1 kW); 
- Tensão: 110V/220V; 
- Consumo médio: 4,0 L; 
- Partida: Manual; 
- Pressão sonora a 7 metros dBA: 76 ; 
- Rotação: 3.600 rpm; 
- Filtro de ar: Espuma; 
- Alimentação: Carburador (Bóia); 
- Ignição: Eletrônica (CDI); 
- Cilindrada: 420 cm³; 
- Combustível: Gasolina; 
- Potência máxima: 8,0 KW; 
- Potência nominnal: 7,25 KW; 
- Refrigeração: Ar. 
- Lubrificação: Óleo (SAE 20W50). 

01 UNI R$7.150,00 R$7.150,00 

    TOTAL: 8.510,00 

 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 22 de maio de 2024. 
 

Eduardo Rodrigues Wolff 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Portaria nº 258/2024 
*original assinado nos autos do processo 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 

PROCESSO Nº 08/2024 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Reforma, Ampliação e Construção envolvendo 02 (dois) Estacionamentos conforme Projeto Executivo, 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro em atendimento à Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio do Exmo. Sr. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Vereador Presidente, 

no uso de suas atribuições e em conformidade com o Artigo 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21 e suas alterações, e do Agente de Contratação Sr. WENDER DE 

SOUZA BARROS, nomeado pela Portaria nº 85/2024, tornam público para conhecimento de todos os interessados que, 

 

CONSIDERANDO que, o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal 14.133/21 e alterações; 

 

ADJUDICO em favor da empresa: 

 

E. M. O. DE MOURA LTDA 

CNPJ: 48.119.448/0001-55 

 

DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT ÁREA ESTIMADA VALOR TOTAL 

1 
PROJETO COBERTURA E ESTACIONAMENTO DA CÂ-

MARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT 
SERV 01 

714,64 M2 (ÁREA) 

 

334,62 M2 (COBERTURA) 

R$ 425.000,00 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 22 de maio de 2024. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Vereador Presidente 

 

*Original assinado nos autos 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 

PROCESSO Nº 08/2024 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Reforma, Ampliação e Construção envolvendo 02 (dois) Estacionamentos conforme Projeto Executivo, 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro em atendimento à Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, por intermédio do Presidente Exmo. Sr. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, no uso de 

suas atribuições e em conformidade com o Artigo 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21 e suas alterações, com base nas informações contidas no Processo Administrativo 

nº 08/2024 realizado na modalidade Concorrência nº 01/2024. 

 

HOMOLOGA em favor da empresa: 

 

E. M. O. DE MOURA LTDA 

CNPJ: 48.119.448/0001-55 

 

DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT ÁREA ESTIMADA VALOR TOTAL 

1 
PROJETO COBERTURA E ESTACIONAMENTO DA CÂ-

MARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT 
SERV 01 

714,64 M2 (ÁREA) 

 

334,62 M2 (COBERTURA) 

R$ 425.000,00 

 

Fica convocada a proponente para assinatura do Contrato Administrativo, nos termos do Artigo 90, Caput. da Lei 14.133/21, sob pena de decair o direito à contratação 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei e posteriores alterações. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 22 de maio de 2024. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Vereador Presidente 

 

*Original assinado nos autos 

PODER LEGISLATIVO 

 

 


